
Projeto de Decreto Legislativo Nº 135/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Robson Zaccaro, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Robson Zaccaro.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

Vereador

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,
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O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade homenagear o Dr. Robson 

Zaccaro, advogado que se destaca por sua relevante contribuição ao desenvolvimento jurídico, 

social e comunitário de Itapevi.

Ao longo de sua trajetória profissional, o Dr. Robson Zaccaro tem atuado com ética, 

responsabilidade e profundo compromisso com a justiça, atendendo cidadãos, orientando famílias 

e participando de ações e iniciativas de interesse público. Seu trabalho tem sido essencial para 

garantir direitos, ampliar o acesso à informação jurídica e fortalecer o respeito às instituições.

Além de sua atuação técnica, destaca-se também pela colaboração em projetos sociais e 

ações comunitárias que impactam positivamente a vida dos moradores de Itapevi, sempre 

demonstrando dedicação ao bem-estar coletivo.

Assim, diante de sua conduta exemplar, de sua contribuição à sociedade e de seu 

comprometimento com os valores que dignificam nossa cidade, é mais do que justa a concessão 

do Título de Cidadão Itapeviense ao Dr. Robson Zaccaro.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0X3K9BTC980ZH046, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0X3K-9BTC-980Z-H046
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